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1. Objeto Contratação de serviços de fornecimento de água potável, com utilização de caminhão pipa equipado com tanque de inox com capacidade mínima de 9.000 litros, para atender as comunidades de Linha Nova Sul, Linha Nova Norte, Linha Seção D Alta, Linha Seção Dourado, Linha Laranjeira Sul e Linha Taquarussu Norte, no Município de Porto Xavier, durante o período de estiagem.
2. Justificativa Devido ao período de seca enfrentado pelo Município de Porto Xavier, torna-se imprescindível a contratação de caminhão pipa para o fornecimento de água potável às comunidades mencionadas, garantindo o acesso essencial à água. A medida visa atender às necessidades básicas da população e prevenir situações de emergência. Destaca-se que as comunidades de Linha Nova Sul, Linha Nova Norte e Linha Taquarussu Norte apresentam maior necessidade, demandando uma entrega diária para garantir o abastecimento mínimo. Além disso, ressalta-se que outras comunidades poderão vir a necessitar de água potável durante o período, devido à gravidade da situação.
3. Fundamentação Legal A contratação será realizada com base no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que dispensa licitação em situações de emergência ou calamidade pública, desde que devidamente justificada e limitada às condições que a ensejaram.
4. Escopo e Especificação dos Serviços
· Caminhão pipa equipado com tanque de inox com capacidade mínima de 9.000 litros.
· Fornecimento de duas entregas diárias de água potável para as comunidades beneficiadas.
· As entregas diárias serão destinadas às comunidades Linha Nova Sul e Linha Nova Norte.
· Outras comunidades que solicitarem poderão ser atendidas mediante necessidade identificada e análise do setor responsável.
· Total de entregas durante o período: 120 (cento e vinte) entregas.
· Preço por entrega: R$ 300,00 (trezentos reais).
· Duração do contrato: 2 (dois) meses, 
· Garantia de atendimento em condições de segurança, qualidade e pontualidade.
5. Localidades Atendidas
· Linha Nova Sul
· Linha Nova Norte
· Linha Seção D Alta
· Linha Seção Dourado
· Linha Laranjeira Sul
· Linha Taquarussu Norte
6. Critérios Adicionais
· Outras comunidades que venham a apresentar necessidade de abastecimento de água durante o período de estiagem poderão ser incluídas no atendimento, mediante análise e autorização do setor responsável.
7. Cronograma de Entregas
· Linha Nova Sul: Entrega diária, no período da manhã.
· Linha Nova Norte: Entrega diária, no período da tarde.
· Outras comunidades: Entregas realizadas conforme solicitação e necessidade identificada.
8. Prazo de Execução O prazo inicial de execução é de 2 (dois) meses.
9. Valor Global Estimado O valor global estimado para o contrato inicial de 2 meses é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), considerando o preço unitário de R$ 300,00 por entrega e 120 (cento e vinte) entregas durante o período.
10. Critérios de Execução
· A água fornecida deve ser potável e atender aos padrões de qualidade exigidos pela legislação vigente.
· O caminhão pipa deve possuir as devidas autorizações e manutenções em dia para transporte de água potável.
· As entregas deverão ser realizadas diariamente, em horário previamente acordado com as comunidades beneficiadas.
11. Fiscalização e Monitoramento A fiscalização dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura através do Fiscal Adão Moreira Silva e gestor Gilberto Domingos Menin, que verificará o cumprimento das condições pactuadas e a qualidade do serviço prestado.
12. Forma de Contratação A contratação será formalizada por meio de contrato administrativo, observando os dispositivos da Lei nº 14.133/2021.





ADÃO MOREIRA SILVA
Secretário de Obras e Infraestrutura




























ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. Necessidade da Contratação O período de estiagem tem causado graves impactos no abastecimento de água potável no Município de Porto Xavier, comprometendo as atividades diárias das comunidades afetadas. A contratação de caminhão pipa é essencial para suprir essa necessidade emergencial e evitar uma crise sanitária mais ampla.
2. Diagnóstico da Situação A seca prolongada resultou em baixos níveis de água nos reservatórios locais, impossibilitando o atendimento pleno à população. Relatórios técnicos indicam que as comunidades rurais são as mais afetadas, estando em situação crítica de desabastecimento. As comunidades de Linha Nova Sul, Linha Nova Norte e Linha Taquarussu Norte destacam-se como as mais necessitadas, demandando uma entrega diária de água para atender às suas necessidades básicas. A ausência de soluções alternativas agrava o cenário e reforça a necessidade de medidas imediatas. Além disso, considera-se a possibilidade de que outras comunidades venham a necessitar de atendimento, dependendo da evolução da estiagem.
3. Riscos Identificados
· Aumento do número de comunidades necessitando de atendimento, ampliando o escopo inicial do serviço.
· Eventuais atrasos nas entregas devido a problemas logísticos ou operacionais.
· Necessidade de prorrogação do contrato caso a estiagem persista por mais tempo do que o previsto.
4. Benefícios Esperados
· Garantia de fornecimento regular de água potável durante o período de estiagem.
· Prevenção de crises sanitárias e sociais decorrentes da falta d'água.
· Atendimento às necessidades básicas das comunidades beneficiadas, promovendo a segurança hídrica.
· Redução dos impactos negativos no bem-estar da população local.
5. Alternativas Consideradas
· Perfuração de poços artesianos: inviável a curto prazo devido ao tempo necessário para implantação e os custos elevados.
· Reforço no abastecimento com transporte próprio: inviável pela falta de veículos e recursos humanos no município.
· Contratação de caminhão pipa: opção mais ágil, eficiente e economicamente viável.
6. Conclusão Diante do cenário apresentado, a contratação de caminhão pipa para realizar 120 (cento e vinte) entregas durante o período de 2 meses é a alternativa mais eficaz e eficiente para garantir o abastecimento de água potável no Município de Porto Xavier, atendendo às comunidades afetadas pela estiagem. A medida atende aos princípios da economicidade, eficiência e urgência previstos na legislação vigente. O plano prevê a inclusão de outras comunidades, caso necessário, visando atender ao máximo as demandas emergenciais da população.
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